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PORTARIA GAB. N<* 0012 /2019,12 de agosto de 2019

Concede Renovação da Licença
Unificada válida por 04 (quatro)
anos à Prefeitura Municipal de
Macaúbas para instalação e
operação do Cemitério Municipal.

O Município de Macaúbas - BA, no exercício da competência que lhe foi delegada pelo
Convênio firmado entre o Instituto de Meio Ambiente e Recursos Hídricos- iNEMA e o

Município de Macaúbas, Resolução CERRAM N° 4.327, de 31 de outubro de 2013;
Resolução CONAMA N'' 237, de 19 de dezembro de 1997; Lei Federal n° 140, de 08 de

dezembro de 2011; Decreto Estadual 14.024, de 06 de junho de 2012; Lei Municipal
657/2017 de 13 de junho de 2017, Lei Municipal 008, de 30 de abril de 2007. Com estribo
nas prefaladas Leis Municipal, demais dispositivos legais aplicáveis á espécie e, tendo
em vista o que consta no processo SEMMA n° 007/TEC/LU-2019, com Pareceres
Técnicos e Jurídicos favoráveis ao pleiteado, RESOLVE; Art. 1° - Conceder
RENOVAÇÃO da LICENÇA UNIFICADA, válida por quatro anos, à Prefeitura Municipal de
Macaúbas. inscrita no CNPJ N° 13.782.461/0001-05, para operação do Cemitério Municipal
localizada no Sitio Riacho Fundo, s/n-Zona Rural - Macaúbas - Bahia

Art. 2.® • Esta Licença refere-se à anáiise de viabilidade ambiental de competência da

Secretaria de Melo Ambiente - SEMMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou

Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber,
para que a mesma alcance seus efeitos legais.

Art. 3® - Estabelece que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao
cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da
SEMMA e aos demais órgãos do Sistema Estadual do Meio Ambiente - SISEMA.

Art. 4® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Macaúbas, Gabinete do Prefeito em 12 de agosto de 2019.

Améllo Costa Júnior

Prefeito Municipal de Macaúbas
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